Cimena MWM Ae Candié
EXCELENTISSIMO SENHOR ELIZEU VIDOTTI PRESIDENTE DA

COMISSAO PERMANENTE DE OBRAS PUBLICAS, VIAGAO,
URBANISMO, SAUDE E EDUCACAO

Projeto de Lei n.° 16/2016

Autoria- Executivo Municipal

Assunto: Dispoe sobre alteragdo do Plano Plurianual do periodo 2014 a 2017 e
da outras providéncias.

Exmo. Presidente:

Tendo em vista a distribuicdo de Vossa Exceléncia do
Pro;eto de Lei em epigrafe.

Tendo em vista as determinacdes legais estabelecidas no

Regimento Interno desta Casa Legiferante, notadamente a Secéo VI, Artlgo§
n.° 44, Paragrafo 2° ' ’ =
Passo a expor o que segue: g

Z

Com relacdo ao Projeto de Lei 16/2016, é importante notar::
que se trata meramente da alteragédo do Plano Plurianual do periodo 2014 a 2017‘@ij
e da outras providéncias portanto, ndo ha muito o que discorrer a respeito do
mérito da propositura, haja vista que em nada ofende os valores morais ey;
principios éticos que devem reger os trabalhos desta Casa Legiferante.

VEREONE

E preciso ressalvar que a Comissdo de obras publicas,
viacdo, urbanismo, saude e educagdo, doravante denominada apenas pela
abreviatura “Comissdo COPVUSE”, em obediéncia ao Regimento Interno da
Céamara de Vereadores, deve se ater apenas ao mérito da matéria, uma vez
que as consideragdes acerca do orcamento, legalidade e constitucionalidade
das proposituras s&o de competéncia da Comissao de Constituicdo e Justica.

U Art. 44. Os pareceres serdo apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do /|

recebimento da proposicéo na Comisséo Permanente, e ficardo disponibilizados na Internet, através
do sitio oficial da Camara Municipal.

§ 2° O Relator designado teta o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da distribuicdo, para concluir o
relator.



Cimara Musicipal de Candé

Assim, no mérito, que é o objeto principal desta relatoria,
nao encontro obstaculos sociais, éticos ou morais que impecam a tramitacéo
do referido projeto.

E o Parecer. )
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Conrado A Scheller
Vereador Relator da Comissdo COPVUSE



